LEI Nº. 392

Autoriza doação de terreno à FUNDAÇÃO SOCIAL SAGRADOS CORAÇÕES, desta Cidade.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar á FUNDAÇÃO SOCIAL SAGRADOS CORAÇÕES, com séde em Patos de Minas, um terreno medindo cincoenta e sete metros e sessenta e cinco centímetros com frente para a Rua “Ruy Barbosa”, cincoenta metros e setenta centímetros para a Rua “Olimpio Borges”, cincoenta metros e sessenta centímetros para a Rua “Dona Luiza” e cincoenta e sete metros e setenta e cinco centímetros no fundo ou seja a área total de dois mil novecentos       e dezenove metros e sessenta e dois centímetrosquadrados (-2.919,62 ms2), situado no quarteirão nº duzentos e trinta e sete (237), da planta cadastral desta Cidade.

§ único – O terreno destyina-se a construção de um Posto de Puericultura e Lactário, creche, Escola Primária, Orfanato e residência para Irmãs Missionárias, encarregadas da direção da Instituição.
Art. 2º - A doação ficará nula, revertendo o terreno ao Município, caso a construção das obras não seja iniaciada dentro de dois (2) anos, a contar da data da publicação desta Lei.

Art. 3º - Para os efeitos fiscais, dá-se ao terreno o valor de trinta mil cruzeiros (Cr$30.000,00), cuja transmissão será feita sem nenhum ônus para o Município.

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigôr na data de sua publicação.

Mando, portanto, a tôdas, as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de Outubro de 1957. 

Genésio Garcia Rosa
PREFEITO MUNICIPAL 

